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PARECER Nº 011/2022 

O Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Redenção, em 01. 02.2022, via Memorando nº 080/2022, solicitou 

a este Controle Interno Municipal, parecer de conformidade 

sobre o: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 210/2021.  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL MOD. Nº 

038/2021.    

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃ TIPO MARMITEX, EXECUTIVA E A LA 

CARTE, COMERCIAL SELF SERVICE(KG) E LANCHES, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REDENÇÃO, ATRAVÉS DE SUAS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL, SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE E SECRETARIA 

MUNICIPOAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, POR MEIO DE 

RECURSOS PRÓPRIOS. 

 
I – DO RELATÓRIO   

O Processo licitatório em análise está composto por 01 

(um) volume(s); as folhas estão numeradas de 001 a 379; nos 

termos da Lei nº 8.666/93, art. 38, caput. 

A formalização do processo, quanto sua 

autorização(fls.090), justificativas, indicação de recursos, 

termo de referência(fls.009/018), publicação do pregoeiro e sua 

equipe, Edital(fls. 099/115), Minuta contrato(fls. 132/146), 

Parecer Jurídico (fls.148/153, Publicidade (fls.154/167), Ata 

(fls.369/370, Adjudicação(fls.372). estão a contento.  

 
II – DO CONTRATO/MINUTA   

 
Quanto a análise da Minuta do Contrato do processo 

licitatório em destaque (fls.251 a 265); essa deve constar o que 

preceitua a legislação vigente (Lei 8.666/93), concernente a 

elaboração de Contratos.  

A Lei de Licitações elenca no art. 55 as cláusulas 

necessárias a todo Contrato administrativo.  não visualizamos 

inconsistências legais. s.m.j. 
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III – DO PARECER E RECOMENDAÇÃO 

 
portanto, após análise do processo licitatório 

mencionado, e na qualidade de responsável pelo Controle 

Interno do Município de Redenção-Pará, e para os devidos fins 

junto ao Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará, nos 

termos do artigo 11, da RESOLUÇÃO nº 11.410/TCM de 25 de 

fevereiro de 2014. DECLARO que está revestido das 

formalidades necessárias, nos termos da legislação vigente. 

s.m.j. 

  

Faz-se obrigatório a publicação de toda documentação 

exigida pelo TCM/PA, pertinentes a este Pregão Presencial, no 

Portal do TCM/PA e no Portal de Transparência do Município, 

como determina a Legislação fiscalizadora vigente, nos termos 

do art. 10 e 14 da instrução normativa nº 022/2021/TCM/PA, de 

10 de dezembro de 2021, sob o risco eminente de Notificações e 

futuras sanções emitidas pelo Órgão(s) Fiscalizadores Externo. 

(TCM/PA e Ministério Público Estadual). 

Declara, por fim, que as informações aqui prestadas 

estão sujeitas à comprovação por todos os meios legais 

admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e comunicação 

ao TCM/PA e Ministério Público Estadual, para as providências de 

alçada e sanções, que as julgar pertinentes.  

 

Redenção - Pá, 02 de fevereiro de 2022. 

 

É o Parecer.  

 

Sergio Tavares 

                                             Controlador Interno Municipal 

Decreto nº 014/2021. 
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